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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lourdes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lourdes poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lourdes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lourdes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.782 DE 08 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
100.000,00  (cem  mil  reais),  visando  suplementar  as
seguintes dotações do orçamento vigente:

0202 – DEPARTAMENTO MUJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
020202 – GESTÃO FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA
04.123.0005.2010.0000 – Atividades do Setor de Finanças e Tributos
339093.00 – Indenizações e Restituições.........................R$ 100.000,00
Art.  2º  -  O  crédito  aberto  pelo  artigo  anterior  será

coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro
da Fonte 1 – Recurso Próprio Municipal.

Art.  3º  -  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 08 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.783 DE 08 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
40.000,00  (quarenta  mil  reais),  visando  suplementar  as
seguintes dotações do orçamento vigente:

0204 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
020406 – MERENDA ESCOLAR
12.306.0011.2023.0000 – Alimentado Alunos do Ensino Infantil - Creche
339030.07 – Gêneros de Alimentação.........................R$ 10.000,00

12.306.0011.2024.0000 – Alimentado Alunos do Ensino Infantil – Pré
Escola

339030.07 – Gêneros de Alimentação..........................R$ 10.000,00
12.306.0011.2025.0000 – Alimentado Alunos do Ensino Infantil – Ens.

Fundamental
339030.07 – Gêneros de Alimentação.........................R$ 20.000,00
Art.  2º  -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será

coberto com recursos provenientes do Superávit Financeiro
da Fonte 5 – Recurso Federal - QESE.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 08 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.784 DE 23 DE MARCO DE 2022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO
P A R A  O  E X E C U T I V O
MUNICIPAL  DESAPROPRIAR,
P O R  V I A  A M I G Á V E L  O U
JUDICIAL,  AS  ÁREAS  DE
TERRAS  OBJETIVANDO  A
C O N S T R U Ç A O  D E  U M
CEMITÉRIO"

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  do  Município  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública para fins de
desapropriação,  por  via  amigável  ou  judicial,  o  imóvel
abaixo  especificado,  destinado  a  Construção  de  um
Cemitério  Municipal,  com  12.945,65m²  (doze  mil,
novecentos e quarenta e cinco metros e sessenta e cinco
centímetros quadrados), a ser destacado da Matrícula nº
6.271, do Cartório de Registro de Imóveis de Buritama, com
a seguinte descrição:

"  Inicia-se  no  marco  7A,  situado  junto  a  Rua
Barsanulfa  Serafim  Pinto,  distante  29,96m  da  Rua
Segisfredo Quirino da Silva, daí segue com azimute
278°51’39” e distância de 126,52m (cento e vinte e
seis metros e cinquenta e dois centímetros) até o
marco  7B,  conf rontando  com  a  re fer ida
RuaBarsanulfa  Serafim Pinto;  daí  deflete  à  direita  e
segue com azimute 08°51’39” e uma distância de
94,50m  (noventa  e  quatro  metros  e  cinquenta
centímetros) até o marco 1/B, confrontando com a
área  remanescente  2  (da  Matrícula  nº  6.271)  de
propriedade de Sidiney Xavier Pinto e sua mulher
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Eliete  Lopes  do  Prado  Pinto;  daí  deflete  a  direita  e
segue com o azimute 27°31’50” e uma distância de
43,06m (quarenta e três metros e seis centímetros)
até o marco 1/A, confrontando com a área de reserva
da área remanescente 2 (da Matrícula nº 6.271) de
propriedade de Sidiney Xavier Pinto e sua mulher
Eliete  Lopes  do  Prado  Pinto;  daí  deflete  a  direita  e
segue com azimute 112°14’58” e uma distância de
70,82m  (setenta  metros  e  o i tenta  e  dois
centímetros) até o marco 1/A1, confrontando com a
propriedade  pertencente  a  Adelaide  Nicoletti  da
Cunha, Luiz Carlos Nicoletti, Rubens Nicoletti, Maria
Aparecida  Nicoletti  Pereira,  Pedro  Nicoletti,
Aparecido  Nicoletti,  Rinaldo  Nicoletti,  Arnaldo
Nicoletti e usufrutuário – Guido Nicoletti (M.8.718);
daí deflete a direita e segue com azimute 168°37’10”
e uma distância de 126,72m (cento e vinte e seis
metros e setenta e dois centímetros) até o marco 7ª,
onde se seu início está descrição, confrontando com
área  remanescente  1  (da  Matrícula  nº  6.271)  de
propriedade de Sidiney Xavier Pinto e sua mulher
Eliete Lopes do Prado Pinto. Encerrando uma área
superficial  de  12.945,65  metros  quadrados  ou  1,29
45 Hectares”.

Art.  2º  -  Fica  declarado  de  caráter  urgente  a
desapropriação, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n.º
3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada pela
Lei  n.º  2.786,  de  21  de  maio  de  1956,  para  efeito  de
imediata imissão na posse.

Art.  3º -  As despesas decorrentes  da execução da
presente lei, inclusive com escritura etc, correrão por conta
de  dotações  própr ias  do  Orçamento  v igente,
suplementadas  se  necessár io .

Art. 4º - Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.785 DE 23 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
23.000,00 (vinte e três mil reais), visando a aquisição de
materiais permanentes para o Fundo Municipal de Saúde –
Atenção Básica – Estruturação da Rede de Serviços.

Art. 2º -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será
coberto pelo Superávit Financeiro da Fonte 5 – Recursos
Federais – Fundo Nacional de Saúde.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.786 DE 23 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), visando a aquisição de
materiais de consumo e a contratação de outros serviços
de  terceiros  pessoa  jurídica  para  o  Fundo  Municipal  de
Saúde – Atenção Básica.

Art.  2º  -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será
coberto pelo Excesso de Arrecadação da Fonte 5 – Recurso
Federal – Apoio à Manutenção dos Polos da Academia da
Saúde.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
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LEI N.º 1.787 DE 23 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  -  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
1.543,98 (hum mil e quinhentos e quarenta e três reais e
noventa e oito centavos), visando a aquisição de materiais
de consumo para o Fundo Municipal de Saúde – Dose Certa.

Art.  2º  -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será
coberto pelo  Superávit  Financeiro  da Fonte 2 –  Recurso
Estadual – Programa Dose Certa.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.788 DE 23 DE MARÇO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  Municipal  de
Lourdes, Comarca de Buritama, Estado de São Paulo.

Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º-  Fica  aberto  na  contadoria  municipal,  um
crédito  adicional  especial  na  importância  de  até  R$
18.797,57 (dezoito mil e setecentos e noventa e sete reais
e  cinquenta  e  sete  centavos),  visando  a  aquisição  de
materiais  de  consumo  para  os  veículos  que  servem  o
Transporte Escolar.

Art.  2º  -  O crédito aberto pelo artigo anterior  será
coberto pelo  Superávit  Financeiro  da Fonte 5 –  Recurso
Federal – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar.

Art. 3º  -  Esta lei  entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito

Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................

LEI N.º 1.789 DE 23 DE MARCO DE 2022

“ A U T O R I Z A  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL
FIRMAR  CONVÊNIO  COM  O
D E P A R T A M E N T O  D E
ESTRADAS  DE  RODAGEM  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO  –
D E R / S P ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.”

Odécio  Rodrigues  da  Silva,  Prefeito  do  Munícipio  de
Lourdes, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga em redação final a seguinte Lei:

Art.  1º  –  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  firmar
convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de São Paulo – DER/SP.

Art. 2º – Fica o Poder Municipal, desde logo, autorizado
a realizar as despesas decorrentes de sua participação na
avença.

Art.  3º  –  As  despesas  decorrentes  do  disposto  no
Artigo 2º desta Lei, correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Município de Lourdes, 23 de março de 2022.
Odécio Rodrigues da Silva

Prefeito
Genair Ap. Fernandes Grigoleto
Chefe de Gabinete
Danielle Espane Zacarias
Procurador Jurídico
Publicada, por afixação em lugar público e de costume,

registrada na Secretaria na presente data.
Eliete Regina Rezende de Alcântara

Secretária Municipal
...........................................................................................................
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